
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

OFÍCIO Nº 2927/2024/SEMED / DIAFI
São Cristóvão, 09 de agosto de 2024.

 
À Ilm.º Sra.,
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
Controladora Geral do Município - CGM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto: 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2023 - AÇÃO ENGENHARIA

Prezada,
 

Solicitamos parecer referente a aprovação da despesa do 6° Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2023,
cujo objeto é a Contratação de obras e serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino
Fundamental “Martinho de Oliveira Bravo” e ampliação da Escola Municipal de Ensino “Ruth Dulce”, a
fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especificações desta
Instrução Normativa inserido nas seguintes dotações:
 
 

U.O: 03020- Secretaria Municipal de Educação
AÇÃO: 1053/2809
E.D.:44905100 – Obras e Instalações
F.R.: 1500.1001/ 1543.0000
 
 
 

Atenciosamente,
 

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Deise Maria Barroso, Secretária, em 09/08/2024, às 09:22, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0050665 e o código CRC
AEF4E06D.
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Processo Nº: 2024.0006.000002854-1Parecer PGM N°: 956/2024Assunto: reajuste dos preços do contrato – previsão contratual e imposição legal
EMENTA:
Contrato nº 002/2023. Prazo de execução superior a 12meses. Reajuste dos preços. Previsão contratual. Imposiçãolegal (art. 40, XI; art. 55, III; e art. 65, II, § 8º, da Lei8.666/93). Direito da contratada. Índice setorial específico.Pendência quanto à regularidade fiscal. Continuidade dacontratação. Satisfação e prevalência do interesse públicoprimário do Município de São Cristóvão.

1. do relatório
Trata-se de problemática decorrente da execução do Contrato nº 002/2023, que temcomo objeto a execução das obras e serviços de reforma e ampliação da EscolaMunicipal de EnsinoFundamental Martinho de Oliveira Bravo e ampliação da Escola Municipal de EnsinoFundamental Ruth Dulce, localizadas, respectivamente, na Rua Grujim, nº 673, bairro Rosa Elze, ena Rua “I”, s/n, Jardim Universitário, neste Município de São Cristóvão, trazida à baila a esta PGMpara fins de análise e parecer quanto ao pedido contratante de reajuste do saldo contratual.
Isso, sem prejuízo da outra questão suscitada e que diz respeito à pendência quantoà regularidade fiscal da contratada e que, em tese, configuraria óbice à continuidade da contratação.
Pois bem, de acordo com a documentação, o prazo de execução foi inicialmenteestipulado em 08 (oito) meses, mas prorrogado por mais 07 (sete), totalizando assim e até então umlapso de 15 (quinze) meses de execução, a ser contado da ordem de serviço. Todavia, para fins doalmejado reajuste, o período mínimo de 12 (doze) meses a ser apurado, nos termo dos itens 10.1 e 10.6da avença, leva em consideração como marco inicial o mês do orçamento de referência da licitação emarco final o 12º e/ou o 24º mês após aquele do orçamento de referência.
No caso concreto e em resumo, abril de 2022 e abril de 2023, respectivamente. E,por isso, consoante memória de cálculo elaborada pela fiscalização, o saldo contratual apurado paraefeitos de cômputo da base de cálculo do reajuste levou em conta os serviços executados a partir demaio de 2023.
Nesse sentido, nos termos da planilha analítica que instrumentaliza o feito, de autoriada fiscalização do contrato, acompanhada da justificativa e chancela da Secretária Municipal de
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Educação, o valor do reajuste será da ordem de R$ 74.037,21 (setenta e quatro mil, trinta e sete reaise vinte e um centavos).
Impõe-se salientar que, além da determinação legal, materializada nos arts. 40, XI e50, III, da Lei nº 8.666/93, fez parte do edital e do respectivo contrato cláusulas específicas estipulandocritérios, data-base e periodicidade de eventual reajuste
É o relatório.

2. da fundamentação
2.1. do direito ao reajuste
Ab initio, cumpre não olvidar que não faz parte das atribuições da Procuradoria Geraldo Município a análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo. Esses aspectos sãocorriqueiramente denominados ‘mérito administrativo’, de responsabilidade do gestor público.
O presente parecer se valerá, por isso, dos elementos havidos nos autos e serestringirá aos aspectos meramente jurídicos da problemática. No caso específico, se há possibilidadelegal e contratual para o pretendido reajuste de preços e os critérios estabelecido no contrato foramobservados a bem do interesse da Administração. Outrossim, se há óbice de natureza intransponívelao reajuste pelo fato de haver pendência quanto à regularidade fiscal por parte da contratada.
Pois bem, em decorrência da garantia constitucional do art. 37, inciso XXI, daMagnaCarta, aos contratos de obras, serviços, compras e alienações firmados pela Administração deve serassegurada a manutenção das condições efetivas da proposta que deu origem ao ajuste. Logo,sucedendo o desequilíbrio da equação econômico-financeira formada naquele momento, surge para aAdministração o dever de restabelecer a relação de equivalência firmada entre encargos (custos) eremuneração (preço).
O ordenamento jurídico, para tanto, contempla a possibilidade da Administração dese valer, conforme a situação e para o alcance daquele desiderato, dos seguintes instrumentos: reajuste,revisão e repactuação. Na revisão, a recomposição do preço, para mais ou para mesmo, resultará daocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis (art. 65, incisoII, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93). Não é o caso.
Já na repactuação, espécie do gênero reajuste lato sensu, indicada para os contratosde prestação de serviço de mão-obra (IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e Acórdão nº 1.488/2016), arecomposição deve se dar na medida da comprovação da variação dos custos do contrato, de acordo
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com a planilha de composição dos preços. E também deverá respeitar a periodicidade anual.Inaplicável à controvérsia.
Por fim, no reajuste (art. 40, XI; art. 55, III; e § 8º do art. 65, da Lei 8.666/93), strictosensu, a recomposição é baseada na aplicação de um índice econômico-financeiro (IPCA, INCC, INPCe etc) e obrigatoriamente deverá respeitar a periodicidade mínima de 12 meses (art. 2º, § 1º, da Lei nº10.192/2001), contado a partir da apresentação da proposta ou do orçamento de referência (art. 3º, §1º,da Lei nº 10.192/2001).
É, com efeito, a hipótese em tela. Não se pode olvidar que, julgar o contrário, não seharmonizaria com aquele preceito do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. Ao revés,desrespeitá-lo-ia. O reajuste em qualquer dos casos, tanto na hipótese da aplicação de um índiceeconômico-financeiro específico ou na hipótese de índice decorrente da variação dos custos, ainda quealtere nominalmente o valor absoluto do contrato, relativamente não é aumento de despesas, porqueapenas haverá a atualização do valor de face do negócio.
Nesse sentido, tanto o edital e o contrato foram categóricos em regras nesse sentido.A nosso juízo, interpretando sistematicamente a legislação, em particular o quanto disposto no art. 40,XI, art. 55, III, e art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e o quanto prescrito no art. 3º da Lei 10.192/2001,o reajuste, seja ele na modalidade stricto sensu ou repactuação, configura direito da contratadaassegurado na Constituição e na Lei. Ainda mais reforçado quando há expressa previsão contratual.E o que restou avençado nesse particular?
A teor do pactuado nos itens 10 e seguintes do contrato, respeitado o prazo mínimode 12 (doze) meses, contado do mês do orçamento de referência da licitação, os valores das parcelasvincendas, observado o cronograma físico-financeiro, serão reajustados anualmente pelo ÍndiceNacional do Custo da Construção – INCC, Coluna 35- Edificações. Adotou-se, assim, um índicesetorial específico, por melhor refletir a variação dos custos de produção dos insumos do contrato.
Aliado a isso, restou avençado também que em nenhuma hipótese seria admitidoreajustamento com periodicidade inferior àquele intervalo. Além disso, que não seriam reajustados osvalores dos serviços que, por culpa da contratada, não forem executados dentro do prazo docronograma físico-financeiro. No caso, consoante indicado acima, a prorrogação para além do lapsoinicial fora motivada a bem e no interesse e decorrente de ato da Administração.
E com com base nas disposições do inciso XI do art. 40 da Lei de Licitações eContratos Administrativos, foi avençado como marco inicial do reajuste, ou seja, a partir de quandoincide o índice, o mês do orçamento de referência da licitação. No caso, é o mês de abril de 2022. Eo marco final, abril de 2023. Ou o 24º mês a partir daquele marco inicial.
O valor do reajuste de cada parcela, por outro lado, deve ser obtido mediante amultiplicação da chamada “taxa de reajustamento” com o importe bruto da correspondente fatura dos
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serviços executados, para além dos doze meses do orçamento de referência da licitação, com oemprego de fórmula própria e comumente convencionada, a ser liquidada em expediente (fatura)específico e distinto daquele.
Isso, é o que está expressamente prescrito no item 10.6 do contrato. E a variação dovalor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto poderá ser registrado por simplesapostilamento (§ 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93), dispensando-se a celebração de aditivo. Nadaimpede, porém, que se formalize um aditivo nesse sentido.
Competirá à Secretaria de Educação do Município, por quem lhe fizer às vezes,realizar cálculo próprio, de acordo com a realidade da contratação e observando a fórmula já pactuada.Os valores apresentados pela contratada podem ser usados apenas como parâmetro. Na hipótese, hácálculos próprios da Administração Municipal.
De qualquer forma, obrigatório salientar que, no cálculo do saldo contratual econsequente reajuste, não podem ser considerados aqueles serviços já objeto de revisão de preçosnaquele intervalo de 12 (doze) meses, justamente para se evitar a duplicidade de atualização.

2.2. do direito ao pagamento dos valores atualizados
Já em relação à ausência momentânea da regularidade fiscal, o cerne da controvérsiareside em saber se o não pagamento ao reajuste que faz jus a contratada, ainda mais diante dos serviçosjá prestados, configura ato autorizado em Lei. Ou, se na hipótese, independente da origem dos recursos,o ato carece de fundamento por ausência de expressa previsão legal.
A teor do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição da Federal, “a pessoa jurídicaem débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar como Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Assim, de acordocom o referido preceito da Magna Carta, a vedação somente alcança os débitos para com a seguridadesocial.
As demais regularidades perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal,portanto, não têm matriz constitucional. Ensina a boa hermenêutica, no que lhe concerne, que as regrasimpositivas de restrição de direito ou de imputação de penalidade não comportam interpretaçãoextensiva e, sim, interpretação restritiva. Logo, não é dado ao intérprete ampliar a possibilidade delimitação de garantia ou de punição para além do que taxativamente prescreveu a legislação.
E o que dizem as normas de natureza infraconstitucional? De acordo com a Lei nº8.666/93, que trata das licitações e contratos administrativos, no processo de seleção, por força do seuart. 29, deve ser exigida das licitantes, dentre outras, além da prova de regularidade relativa à
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Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de Serviços (FGTS), a prova de regularidade para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal.
O conjunto normativo, com isso, revela haver uma obrigatoriedade da Administraçãode somente firmar contrato com quem detiver regularidade fiscal, salvo as excepcionalidadescontempladas na própria legislação. Tudo isso com o propósito de se verificar, sobretudo, a idoneidadeda contratada e reguardar o interesse público. Mas a hipótese não é de contratação, mas sim de provade regularidade fiscal como condição de reajuste dos preços e consequente pagamento por serviçosefetivamente prestados.
O quanto prescrito no inciso XII do art. 55 da referida Lei de Licitações autoriza aretenção? O entendimento dos Tribunais e dos Órgãos de Controle de Contas, interpretandoobviamente a legislação, indica que não. Haveria, inclusive, ilegalidade no ato.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por exemplo, quando do julgamento doRecurso em Mandado de Segurança nº 24953/CE pela sua Segunda Turma, sob a relatoria do MinistroCastro Meira, assim julgou:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO.RESCISÃO. IRREGULARIDADE FISCAL. RETENÇÃO DE PAGAMENTO.
1. É necessária a comprovação de regularidade fiscal do licitante como requisitopara sua habilitação, conforme preconizam os arts. 27 e 29 da Lei nº 8.666/93,exigência que encontra respaldo no art.195, § 3º, da CF.
2. A exigência de regularidade fiscal deve permanecer durante toda a execução docontrato, a teor do art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93, que dispõe ser "obrigação docontratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação".
3. Desde que haja justa causa e oportunidade de defesa, pode a Administraçãorescindir contrato firmado, ante o descumprimento de cláusula contratual.
4. Não se verifica nenhuma ilegalidade no ato impugnado, por ser legítima aexigência de que a contratada apresente certidões comprobatórias de regularidadefiscal.
5. Pode a Administração rescindir o contrato em razão de descumprimento de umade suas cláusulas e ainda imputar penalidade ao contratado descumpridor. Todaviaa retenção do pagamento devido, por não constar do rol do art. 87 da Lei nº8.666/93, ofende o princípio da legalidade, insculpido na Carta Magna.
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6. Recurso ordinário em mandado de segurança provido em parte.
(RMS 24.953/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgadoem 04/03/2008, DJe 17/03/2008)
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Tribunal de Contas da União. Para oTCU, “a perda da regularidade fiscal no curso dos contratos de execução continuada ou parceladajustifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos porserviços prestados” (Acórdão nº 964/2012-Plenário, TC 017.317/2011-2, rel. Min. Walton AlencarRodrigues, 25.4.2012). O fato de eventualmente o recurso ser oriundo do Governo Federal não mudaessa realidade.
De forma diversa não se posiciona o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.Inclusive, por meio da Resolução nº 300, de 16 de setembro de 2016, fixou expressa vedação quantoà exigência de prova de regularidade fiscal para fins de pagamento – o que incluiu o reajuste, porquenada mais é que uma solvência com valores atualizados de uma obrigação já cumprida pela contratada.E assim disciplinou:
“(...)
Art. 1º. O art. 1º da Resolução nº 208/2001 passa a vigorar com o seguinteacréscimo:
§3º Prestado o serviço, executada a obra ou entregue o bem, fica vedado àAdministração Pública reter ou deixar de efetuar proporcionalmente ospagamentos contratualmente aventados em favor do contratado que se encontreimpedido de apresentar a prova de regularidade mencionada no caput, semprejuízo da aplicação de outras sanções contratuais legais cabíveis”.
O pagamento dos serviços prestados, tanto no seu valor original quanto no seu valoratualizado, portanto, não pode ser condicionado à prova de regularidade fiscal, configurandoilegalidade a sua retenção e, por consequência, o não reajuste. Esse (o reajuste) é pressuposto daquele(o pagamento) . Não assegurar o primeiro é impedir o segundo na integralidade.
Por sua vez, caso o gestor decida pela aplicação de eventual penalidade à contratada,obviamente nos limites e termos do contrato e da Lei, impõe considerar o potencial de prejuízoirreparável à Administração e à população do Município de São Cristóvão se optar pela rescisão.
Na hipótese, seriam privados das obras e serviços de “reforma e ampliação daEscola Municipal de Ensino Fundamental Martinho de Oliveira Bravo e ampliação da EscolaMunicipal de Ensino Fundamental Ruth Dulce”, tão caras e há muito esperadas pela comunidade,principalmente a estudantil. Mesmo diante da possibilidade de nova licitação, não justifica sacrificar
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ainda mais o direito da população e dos estudantes e professores de ter, no menor tempo possível, esseequipamento tão essencial e sinônimo de esperança e qualidade de vida. Impõe-se prevalecer ointeresse público primário da Administração Pública do Município de São Cristóvão e,consequentemente, o bem comum e o interesse coletivo.

3. da conclusão
Ante o exposto, a nosso juízo, com o respeito de eventual entendimento no sentidocontrário, com base no que fora justificado e documentado, somos da opinião que o almejadoreajustamento tem fundamento legal e preenche os requisitos fáticos e contratuais autorizadores eadota, dentre aqueles possíveis, os critérios fixados pela Administração, razão pela qual há viabilidadejurídica para o pretendido apostilamento ou aditivo, se assim desejar o contratante, conforme expostoe fundamentado acima.
E em relação à alegada pendência, não há razão e fundamento legal para condicionaro reajuste e consequente pagamento de faturas por serviços efetivamente prestados à regularidadefiscal.
É o parecer. S.M.J.
São Cristóvão/SE, 02 de setembro de 2024.
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Obra:

Contratada: 

ITEM 3º (agosto) 4º (setembro)
01.002
01.003

01.003.001
01.003.002
01.003.003
01.003.004
01.003.005
01.003.006
01.003.007
01.003.008
01.003.009
01.003.010

01.004
01.004.001
01.004.002
01.004.003
01.004.004
01.004.005
01.004.006
01.004.007
01.004.008
01.004.009
01.004.010
01.004.011
01.004.012
01.004.013
01.004.014
01.004.015
01.004.016
01.004.017 2,44% 2,44%

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS GERAIS

REFORMA
SERVIÇOS PRELIMINARES

SUPER ESTRUTURA
ELEVAÇÃO

4ª RERRATIFICAÇÃO - ADITIVO 

Execução de Obra para REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MARTINHO BRAVO E RUTH DULCE, localizada 
na  Av. Bulevar 1, 74, 128 - Jardim Universitário, São 

Contratante:   CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
CRISTOVÃO

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARTINHO BRAVO

ADITIVO DE PRAZO
CONTRATANTE / 

PARTICIPE SEMED
02/2023

AÇÃO ENGENHARIA EIRELI Nota de Empenho Nº 
01020785

5º (outubro)1º (junho) 2º (julho)

FUNDAÇÃO
SUPER ESTRUTURA

ELEVAÇÃO
COBERTURA
ESQUADRIAS

REVESTIMENTO

REVESTIMENTO
PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO
PINTURA

MURO - GRADIL
AMPLIAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES
FUNDAÇÃO

COBERTURA
INSTALAÇÃO ELETRICA

PINTURA
DIVERSOS

CASA DE LIXO
QUIOSQUE - 2 UNDS

QUADRA

INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCENDIO E GLP
CLIMATIZAÇÃO

DRENAGEM
ESQUADRIAS
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Obra:

Contratada: 

ITEM 3º (agosto) 4º (setembro)
01.001
01.002
01.003
01.004
01.005
01.006
01.007
01.008
01.009
01.010
01.011
01.012
01.013
01.014
01.015
01.016
01.017
01.018
01.019 6,43% 6,43%
01.020
01.021

Execução de Obra para REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MARTINHO BRAVO E RUTH DULCE, localizada na  
Av. Bulevar 1, 74, 128 - Jardim Universitário, São Cristóvão. 

ADITIVO DE PRAZO
CONTRATANTE / 

PARTICIPE SEMED
02/2023

AÇÃO ENGENHARIA EIRELI

4ª RERRATIFICAÇÃO - ADITIVO Nota de Empenho Nº 
01020785Contratante:   CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

CRISTOVÃO

SERVIÇOS GERAIS
SERVIÇOS PRELIMINARES

FUNDAÇÃO

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RUTH DULCE
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

DRENAGEM
ESQUADRIAS

REVESTIMENTO
PAVIMENTAÇÃO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCENDIO E GLP

CLIMATIZAÇÃO

4,93%
4,14%

6,43%
3,69%

4,13%

6,43%
3,70%

TRATAMENTO DE EFLUENTES

1º (junho) 2º (julho) 5º (outubro)

PINTURA
APARELHOS E METAIS

DIVERSOS
CASA DE LIXO
CASA DE GÁS

SUPER ESTRUTURA
ELEVAÇÃO

COBERTURA
INSTALAÇÃO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DE ATOS
PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 02.2023

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
órgão integrante da Administração Direta, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.151.993/0001-81, com sede na
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pela senhora Deise Maria Barroso, brasileira, maior e capaz, inscrita no CPF sob
o nº 555.644.705-59, tendo em vista as justificativas apresentadas pelo gestor do contrato e o
preenchimento dos requisitos legais autorizadores (art. 57, § 1º, incisos I e IV, da Lei nº 8.666/93) e a
expressa previsão contratual (item 4.2 do contrato), com fundamento nas disposições do § 2º do art. 57 da
referida Lei de Licitações e Contratos Administrativos, decide AUTORIZAR a prorrogação do prazo de
vigência e execução por mais 05 (cinco) meses do CONTRATO Nº 02.2023, desde o término do prazo
derradeiro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Além disso, com fundamento no que dispõe
o art. 55 da Lei nº 9.784/99, por isso no uso de suas atribuições legais, decide convalidar todos os atos
praticados em decorrência daquele contrato, desde o término do interstício derradeiro e até a
assinatura do pertinente aditivo, principalmente pela ausência de prejuízo ao interesse público e
porque revela mais adequado o referido interesse.

São Cristóvão/SE, 12 de setembro de 2024.

Deise Maria Barroso
Secretário Municipal de Educação
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023
TOMADADEPREÇONº 02/2022 SEMED –Objeto – execução das obras e serviços reformae ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Martinho de Oliveira Bravo”, eampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Ruth Dulce”, localizadas,respectivamente, na Rua Grujim, nº 673, bairro Rosa Elze, e na Ru “I”, s/n, JardimUniversitário, neste Município de São Cristóvão/SE.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta, inscrito no CNPJ/MF sob o nº12.151.993/0001-81, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro Histórico, SãoCristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela senhoraDeise Maria Barroso, brasileira, maior e capaz, inscrita no CPF sob o nº 555.644.705-59, e aempresa AÇÃO ENGENHARIA EIRELI -EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ sob o nº 30.430.210/0001-80, com sede na rua Hipólito da Costa, nº 118, bairro PontoNovo, Aracaju/SE (CEP: 49.097-310), doravante denominado CONTRATADA, neste ato porconduto de seu representante legal, o senhor Ítalo Xavier de Assis, brasileiro, maior e capaz,casado, engenheiro, portador da CNH nº 04348619206 e inscrito no CPF nº 808.337.305-25,doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no que dispõe o §1º, incisos I e IV,do art. 57 da Lei nº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condiçõesa seguir delineadas:
1. Cláusula Única – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nasrazões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 992/2024 da Procuradoria Geraldo Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 05 (cinco) meses,contado a partir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 20 (vinte)meses desde a ordem de serviço.
Parágrafo único. Pactuam ainda que a prorrogação avençada acima não terá reflexoeconômico-financeiro algum no contrato e a qualquer título.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 12 de setembro de 2024.

Município de São Cristóvão Ação Engenharia Eireli - EPPSecretaria Municipal de Educação Ítalo Xavier de AssisDeise Maria Barroso ContratadaContratante
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO MISTA

DESPACHO - Nº 9 - CELM

Prezados, boa tarde
 
Segue aditivo de valor para que o mesmo seja submetido a aprovação técnica da

CGM, bem como aprovação do CRAFI. Informamos que a vigência do Contrato Nº
02/2023/SEMED, após o 5º Termo Aditivo, encerra-se em 17/10/2024. Após essas aprovações,
favor retornar para esta unidade para confeccionarmos o 6º Termo Aditivo (Valor), bem como
sua publicação no DOM.

 
Atenciosamente,
 
Leandro Macedo 
 
São Cristóvão, 12 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Macedo de Oliveira , Assessor Técnico I, em 12/09/2024, às
13:52, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062145 e o código CRC
AF1E3A53.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.430.210/0001-80
Razão

Social: ACAO ENGENHARIA EIRELI

Endereço: RUA HIPOLITO DA COSTA 118 / PONTO NOVO / ARACAJU / SE / 49097-
310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082809295027978000

Informação obtida em 06/09/2024 10:13:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/09/2024, 10:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACAO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.430.210/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:35:08 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/03/2025.
Código de controle da certidão: 2817.8A37.4FB5.9381
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Capital Social
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ITALO XAVIER DE ASSIS

CPF/CNPJ
808.337.305-25

Participação no capital
R$ 800.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ITALO XAVIER DE ASSIS

CPF
808.337.305-25

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
10/05/2024

Número
20240211812

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDACAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 
xxxxx

NIRE (Sede)
28600063350

CNPJ
30.430.210/0001-80

Data de Ato Constitutivo
11/05/2018

Início de Atividade
03/05/2018

Endereço Completo
Rua HIPOLITO DA COSTA, Nº 158, PONTO NOVO - Aracaju/SE - CEP 49097-310

Objeto Social
- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; - INSTALAÇÕES
HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; - SERVIÇO DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; - OBRAS DE RODOVIAS E FERROVIAS; - OBRAS
DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/08/2024, às 10:04:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.agiliza.se.gov.br, com o código JGV2NKGU. 

NAYARA SIQUEIRA BRITO 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: AÇÃO ENGENHARIA LTDA

NIRE : 28600063350
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: SEC2401194082

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  496137 / 2024

          Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que 
venham a ser apuradas.

          Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

A presente certidão emitida em 06/09/2024 às 10:09:15, válida até 06/10/2024 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Setembro de 2024

Autenticação:  202409064V35XQ

         Inscrição Estadual:        27.172.500-1

         Razão Social:                ACAO ENGENHARIA LTDA

         CNPJ:                            30.430.210/0001-80 

         Natureza Jurídica:         SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

         Atividade Econômica:   CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

         Endereço:                      AVENIDA HIPOLITO DA COSTA158 

                                               PONTO NOVO - ARACAJU CEP: 49097310

06/09/2024 10:11:12 1/1
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 12 de Julho de 2024
Nº. 202400508825

30.430.210/0001-80

Contribuinte:AÇÃO ENGENHARIA LTDA

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 10/10/2024

EC.0042.0034.DE.082CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACAO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.430.210/0001-80
Certidão nº: 61286545/2024
Expedição: 06/09/2024, às 10:12:17
Validade: 05/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ACAO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.430.210/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Declaração de Recolhimento do ICMS N.  496174 / 2024

       Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de 
Pessoa Jurídica  30.430.210/0001-80 está em situação regular com os recolhimentos de ICMS, ressalvado à 
Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador 
do documento 30.430.210/0001-80 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe.

       Declaração emitida via Internet nos termos da portaria Nº.790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 06/09/2024 às 10:13:59, válida até 06/10/2024 deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Setembro de 2024

Autenticação:  20240906NICKPX

         Identificação do Solicitante: 30.430.210/0001-80
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

RESERVA DE DOTAÇÃO [ 2024 RD 09180001 ] Setembro / 2024

À CCL – Central de Compras e Licitação

Ref. Processo 00000000

Informamos a dotação para o Processo acima:

Unidade Orçamentária: 03020 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FMEB

Sao Cristovao - SE - 18/09/2024

Ação:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recursos:

2809 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

449051 - OBRAS E INSTALACOES

1543.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

Reserva de dotação para processo n° 2024.0006.000002854-1, Aditivo

Atenciosamente,

Observação:

Valor: 74.037,21

///SETENTA E QUATRO MIL, TRINTA E SETE REAIS, VINTE E UM CENTAVOS///

[2806701:3028:GovNet by Link3 Versão:2024091816] SIAFIC do MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO Pag: 1 / 1
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Manifestação Técnica nº 523/2024.
 

À Senhora,
Deise Maria Barroso
Secretária Municipal de Educação

 
 
 

Processo nº SEI 2024.0006.000002854-1  

Órgão SEMED  

Objeto da Análise

6° Termo Aditivo de Reajuste ao Contrato 02/2023, referente ao
pagamento de retroativo dos meses de maio 2023 a abril de
2024, visando a finalização da Reforma e Ampliação da Escola
Municipal de Ensino Fundamental “ Martinho de Oliveira
Brado” e Ampliação da Escola Municipal de Ensino
Fundamental “ Ruth Dulce” .

 

Fornecedor Ação e Engenharia  

 

1 – Do Controle Interno

De acordo com as atribuições esculpidas pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 74, a Lei
Complementar 101/2000, reproduzidas no art. 27 da Lei Complementar Municipal n. 69/2022, a Controladoria Geral do
Município estabelece as finalidades do sistema de controle interno, sendo atribuído, dentre outras competências, realizar
acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativos, contábil, financeiro, patrimonial e
operacional relativos as atividades administrativas do poder executivo, visando verificar a legalidade e a legitimidade de
atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeiro e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a
economicidade, eficiência e eficácia.

É importante destacar que a figura do Secretário de Controle Interno não exerce a função de ordenador de
despesas, portanto, a continuidade do processo é atribuição do órgão responsável, através de designação de servidores
competentes para realizar as atribuições de gestão e fiscalização dos processos de aquisição/serviço, sendo necessário
frisar que o acompanhamento da execução da despesa conforme clausulas estipuladas no contrato assinado é
indispensável a figura do Fiscal de Contrato.

2- Da Análise

A Controladoria Geral do Município mediante suas atribuições analisa o processo em apresso, recebido através
do 2024.0006.000002854-1 referente ao 6° Termo Aditivo de Reajuste ao Contrato 02/2023,  referente ao pagamento de
retroativo dos meses de maio 2023 a abril de 2024, visando a finalização da Reforma e Ampliação da Escola Municipal de
Ensino Fundamental “ Martinho de Oliveira Brado” e Ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental “ Ruth
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Dulce”, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fundamenta-se na letra legal, as hipóteses de alteração contratual, de forma unilateral ou não por parte da
administração pública, sendo elas prorrogação, acréscimo ou supressão do instrumento contratual, com fulcro nos arts 57,
II e 65, §1º e alínea d, da lei 8.666/93.

Nos moldes legais é necessário destacar que a possibilidade de aditar o contrato, seja prazo ou valor, podendo
ser realizada de forma unilateral pela administração pública, desde que respeitado os limites legislativos deve preceder de
justificativa, alegando a motivação necessária para prorrogação, bem como ao acréscimo ou inclusão de serviços do
instrumento sob exame.

É importante frisar que a continuidade da contratação não tem como fator principal o seu preço, devendo ter
em vista os ônus causados à administração municipal com a rescisão contratual, corroborando a vantajosidade da
prorrogação.

2.2 DA PRORROGAÇÃO

É sabido que a vigência é clausula essencial para os contratos administrativos, sendo delimitada pelo período
de execução das obrigações contratuais.

Diante disso, quando verificada a impossibilidade concreta e material de completar a execução do serviço
dentro do prazo determinado ou quando for justificada a necessária continuidade do objeto contratado, dar-se-á a hipótese
de dilatação de sua vigência respeitando o que versa a legislação vigente, tendo como limite o período de 60 (sessenta)
meses e de 48 (quarenta e oito) meses nos casos em que tratar-se de serviços de locação de equipamentos e serviços de
informática.

Haja vista a possibilidade da prorrogação contratual, cabe ao órgão demandante solicitar ao fornecedor a
manifestar seu interesse na continuação da obrigação, mediante a apresentação formal por parte da empresa ou pessoa
responsável pelo serviço.

No mais cabe ressaltar que, utilizando-se de suas atribuições o fiscal do contrato carece de atestar que o
serviço prestado pelo contratado está seguindo as normas estipuladas no instrumento vigente, através de relatório anexado
ao processo.

3- Documentos Anexados no Processo

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do certame, fundamentada na lei de
licitação, embasados pelos arts. 57,II e 65, §1º, da Lei 8.666/93 e a IN 01 e 02/2017 PGM, sendo designada à apreciação
da Controladoria Geral do Município, sob o âmbito da legalidade, os seguintes documentos:

Conforme preceitua o art. 26, caput e parágrafo único da Lei nº 8.666/93, se faz necessário que o processo
apresente documentação que atenda aos princípios da regularidade, legalidade, transparência e eficiência, devendo
apresentar as devidas justificativas em razão da necessidade da alteração contratual solicitada por demanda interna ou
necessidade por parte do contratado e o valor, informando a porcentagem presente no acréscimos ou supressões, estando
este adequadamente comprovado.

Na documentação pertinente ao processo constam regularidade fiscal comprovada; estando a empresa sob
análise, apta a participar dos procedimentos licitatórios neste município e com peças do processo datadas e assinadas pelo
servidor responsável para tal ato.

Nos autos do processo constam:

Oficios

Manifestação de Interesse
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Declaração de Atestado de Regularidade

Apostilamento

Justificativa Técnica de Reajuste Anual

Regularidade Fiscal;

Certidão Municipal

Certidão Federal

Certidão Trabalhista

Certidão Estadual

Certidão FGTS

Cartão CNPJ

Justificativa

Documentação da Empresa ( Contrato Social e Documento do Sócio Proprietário)

Contrato n° 02/2023 e aditivos

Portaria do Contrato

Autorização e Justificativa

Declaração sobre Aumento da Despesa

Previsão de Recursos Orçamentários

Descrição de Serviços

Declaração da Estimativa de Impacto

Despacho n° 09

Parecer PGM n° 956/2024

4- Dotação Orçamentária

A despesa em apresso deverá ter seu saldo reservado, com documento assinado e anexado ao processo
original, estando de acordo com o informado em seu Impacto Orçamentário, salientando a utilização da fonte de recurso
1500.1001/1543.0000, denotando a conformidade da aplicação da mesma na despesa em apresso, sendo executada a
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 03028

Ação: 1053/2809

Elemento de Despesa: 44905100

Fonte de Recurso: 1500.1001/1543.0000

Valor Global: R$ 74.037,21

Valor a ser Reservado: R$ 74.037,21

De acordo com o que versa o Princípio da Anualidade Orçamentária, sendo facultativo a máquina
administrativa se valer do saldo demonstrado, através da peça de Impacto Orçamentário, para executar por empenho o
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equivalente ao dispêndio do ano orçamentário corrente.
Finda-se em informar que o valor a ser empenhado no ano de 2024 é o proporcional a R$ 74.037,21.

 

5- Conclusão:

Diante do pedido de análise preliminar, por esta Controladoria através da sua Coordenadoria de Análise, opina-se
pela continuidade da contratação considerando Regular e Lícita a demanda supracitada, amparada pela legislação
vigente.

Por trata-se de despesa licitatória, com reserva de saldo recomenda-se que esta tenha apreciação do CRAFI.
O Fiscal previamente designado ou funcionário responsável pela supervisão da prestação do serviço deverá

apresentar à respectiva Diretoria, relatório atestando a regularidade da prestação das obrigações por conta do contratado,
bem como informar ocorrências porventura havidas e que possam caracterizar descumprimento contratual.

 
 
Atenciosamente,

 

 

Anairê Santos Amparo

Coordenadora de Análise e Prestação de Contas.

 

 

 

Maria Lucimara dos Santos Souza

Controladora Geral do Município.

São Cristóvão, 20 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Anaire Santos Amparo, Assessora Técnico I, em 20/09/2024, às 11:15, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lucimara dos Santos Souza , Controladora Geral do Município ,
em 20/09/2024, às 12:41, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0064890 e o código CRC
3011C15D.

Rua Pereira Lobo, 114 - Bairro CENTRO CEP 49100-055 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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ATA DA 16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

�o ����s��o ��a �o ��s �� s�t���ro �o �orr�nt� ano� na sa�a �� r��n��o �a �ro��ra�or�a ��ra� �o ��n�����o� r��n�ra�-s� os
����ros �o ������ ���ro �ar�oso �a �ran�a� �r�s���nt�� ���r�t�r�o �a �a��n�a� �r�a��nto � ��st�o� ��son �ont�s �os �antos -
���r�t�r�o �� �o��rno � ��st�o� �os� �o�son ������a �antos - �ro��ra�or ��ra�� �ar�a �����ara �os �antos �o��a - ���r�t�r�a ��
�ontro�� �nt�rno� ��rnan�a �o�r����s �antana ���s - ���r�t�r�a ��n����a� �� �a���� ���s� �ar�a �arroso - ���r�t�r�a ��n����a� ��
����a��o� ����ann� �o��a ���a � ���r�t�r�a ��n����a� �� �ss�st�n��a �o��a� � ���r�a �t���an� �antos �� ������ra � ���r�t�r�a �o
�ons���o� � �r�s���nt� �n���o� a r��n��o �s��ar���n�o ��� as ������ra���s �o �ons���o o���t��a� ����or �ontro�ar as ��s��sas� ��
�a�� �� �a�a���a�� or�a��nt�r�o-��nan���ra �o ��n�����o� �to �ont�n�o �asso� a ������rar a �a�ta�

�� �������������������-� ������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� �ara �rorro�a��o �� ����n��a ao �ontrato
n� ������� �o� r�a��st�� ���o o���to � a �ontrata��o �� ���r�sa �s����a���a�a na �r�sta��o �� s�r���os �� �o�a��o �� ��
���a� r�tro �s�a�a���ra� �o� tra��o ���� �ot�n��a ��n��a �� ����� ano �� �a�r��a��o n�o �n��r�or a ����� �o� o��ra�or �
�o���st���� � s���ro �ontra t�r���ros �or �onta �a �ontrata�a� a�ara at�n��r as n���ss��a��s �o ��r���o ��t�no�o ��
���a � �s�oto�

�� �������������������-������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� ���o o���to � a �ontrata��o �� ��ssoa
��r����a �� ��r��to �r��a�o� �s����a���a�a �� s�r���os �� sa��� �ara at�n��r as n���ss��a��s �o ���r�tar�a ��n����a� ��
�a����

�� �������������������-������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� ���o o���to � a �ontrata��o �� ��ssoa
��r����a �� ��r��to �r��a�o� �s����a���a�a �� s�r���os �����os �ara at�n��r as n���ss��a��s �o ���r�tar�a ��n����a� ��
�a����

�� �������������������-������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� �ara a��t��o �� �a�or ao �ontrato n�
�������� ���o o���to � a �ontrata��o �� �oo��rat��a �s����a���a�a na �r�sta��o �� s�r���os ass�st�n��a�s �� sa���� �ara
at�n��r as n���ss��a��s �o ���r�tar�a ��n����a� �� �a����

�� �������������������-���������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� �ara �rorro�a��o �� ����n��a ao
�ontrato n� ������� �o� r�a��st�� ���o o���to � a �r�sta��o �� s�r���os �� ����anta��o � o��ra��ona���a��o ��
����n��a��nto �� �ro�ra�as �� �o���ta�or ��sto�������s �ara � ����n�stra��o �r���t�r�a�

�� �������������������-��������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� �ara �rorro�a��o �� ����n��a ao
�ontrato n� �������� ���o o���to a �ontrata��o �� ��ssoa ��s��a na �r�sta��o �� s�r���os �� �o�a��o �� ������ on��
��n��ona o �a�astro �n��o �a ���r�tar�a ��n����a� �� �ss�st�n��a �o��a��

�� �������������������-��������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� ���o o���to � a �ontrata��o �� ��ssoa
��s��a na �r�sta��o �� s�r���os �� �o�a��o �� ������ �ara s���ar as �nsta�a���s �o �ons���o ��t��ar �o �� ��str�to�

�� �������������������-� �������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� ���o o���to � a �ontrata��o �� ���r�sa
�s����a���a�a na at����a�� � � ���tr���sta� �on�or�� o ���ta� �� ��a�a��nto ������o n� ��������� ��san�o o s�r���o ��
�an�t�n��o �a r��� ���tr��a �a ���r�tar�a ��n����a� �� ����sa �o��a��

�� �������������������-��������� so����ta��o �� an���s� � a�ro�a��o �� ��s��sa� �ara �rorro�a��o �� ����n��a ao
�ontrato n� �������� ���o o���to � a �ontrata��o �� ���r�sa �s����a���a�a �� o�ras � s�r���os �� r��or�a � a����a��o �a
�s�o�a ��n����a� �� �ns�no ��n�a��nta� ��art�n�o �� ������ra �ra�o� � a����a��o �a �s�o�a ��n����a� �� �ns�no ���t�
������ �ara at�n��r as n���ss��a��s �a ���r�tar�a �� ����a��o�

RESOLUÇÃO N 16/2024

�rt� �� ����������� �os s����nt�s r����r���ntos�

�� �������������������-� ������� ��������� � �������� �� ����� a �����o �o ��stor�

�� ������������������-� ������ ��������� � �������� �or �a�or�a� t�n�o �� ��sta �o��ro�a��o �� ��s�on������a�� �os
r���rsos or�a��nt�r�os n� �������� �o ��a ����������� �an���sta��o t��n��a ��� n� ��������� �ar���r ��r����o n� ��� �
��st����at��a �a �ontrata��o��o�a��a� a ���t��a �ontrata��o ����r� o�orr�r ao ����o �� �on��n��n��a � o�ort�n��a�� �o ��stor
� no at�n����nto �o �nt�r�ss� ������o�

�� �������������������-������� ��������� � �������� �or �a�or�a� t�n�o �� ��sta �o��ro�a��o �� ��s�on������a��
�os r���rsos or�a��nt�r�os n� ������� �o ��a ����������� �an���sta��o t��n��a ��� n� ��������� �ar���r ��r����o n�
��� � ��st����at��a �a �ontrata��o��o�a��a� a ���t��a �ontrata��o ����r� o�orr�r ao ����o �� �on��n��n��a � o�ort�n��a�� �o
��stor � no at�n����nto �o �nt�r�ss� ������o�

�� �������������������-������� ��������� � �������� �or �a�or�a� t�n�o �� ��sta �o��ro�a��o �� ��s�on������a��
�os r���rsos or�a��nt�r�os n� �������� �o ��a ����������� �an���sta��o t��n��a ��� n� ��������� �ar���r ��r����o n�
��� � ��st����at��a �a �ontrata��o��o�a��a� a ���t��a �ontrata��o ����r� o�orr�r ao ����o �� �on��n��n��a � o�ort�n��a�� �o
��stor � no at�n����nto �o �nt�r�ss� ������o�

�� �������������������-���������� ��������� � �������� �or �a�or�a� t�n�o �� ��sta �o��ro�a��o ��
��s�on������a�� �os r���rsos or�a��nt�r�os n� �������� �o ��a ����������� �an���sta��o t��n��a ��� n� ���������
�ar���r ��r����o n� ��� � ��st����at��a �a �ontrata��o��o�a��a� a ���t��a �ontrata��o ����r� o�orr�r ao ����o �� �on��n��n��a
� o�ort�n��a�� �o ��stor � no at�n����nto �o �nt�r�ss� ������o�

�� �������������������-��������� ��������� � �������� �or �a�or�a� t�n�o �� ��sta �o��ro�a��o �� ��s�on������a��
�os r���rsos or�a��nt�r�os n� �������� �o ��a ����������� �an���sta��o t��n��a ��� n� ��������� �ar���r ��r����o n�
��� � ��st����at��a �a �ontrata��o��o�a��a� a ���t��a �ontrata��o ����r� o�orr�r ao ����o �� �on��n��n��a � o�ort�n��a�� �o
��stor � no at�n����nto �o �nt�r�ss� ������o�

�� �������������������-��������� ��������� � �������� �or �a�or�a� t�n�o �� ��sta �o��ro�a��o �� ��s�on������a��
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dos r�cursos orça��nt�rios n� ��������do dia ����������� �ani��stação t�cnica CGM n� ��������� Par�c�r Jur�dico n�
��� � �usti�icati�a da contratação�Toda�ia� a ���ti�a contratação d���r� ocorr�r ao �u��o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do
��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico�

�� ��������������������� �SEMDS�� R�tirado d� Pauta� t�ndo �� �ista� �st� dis��nsado da a�a�iação do Cons���o d�
acordo co� o D�cr�to n� ��������� S�ção II� Das Atri�uiç��s D��i��rati�as� Art� ��� III�

�� ����������������������SEMED�� ANALISADA � APROVADA �or �aioria� t�ndo �� �ista co��ro�ação d� dis�oni�i�idad�
dos r�cursos orça��nt�rios n� �������� do dia ����������� �ani��stação t�cnica CGM n� ��������� Par�c�r Jur�dico n�
��� � �usti�icati�a da contratação�Toda�ia� a ���ti�a contratação d���r� ocorr�r ao �u��o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do
��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico�

Art� � ��Ant�s d� �or�a�i�ar ou �rorro�ar o �ra�o d� �i��ncia do contrato� a Ad�inistração d���r� ��ri�icar a r��u�aridad� �isca� do
contratado� consu�tar o Cadastro Naciona� d� E��r�sas Inid�n�as � Sus��nsas �C�is� � o Cadastro Naciona� d� E��r�sas Punidas
�Cn���� ��itir as c�rtid��s n��ati�as d� inidon�idad�� d� i���di��nto � d� d��itos tra�a��istas � �unt���as ao r�s��cti�o �roc�sso;

Art� ���Para as contrataç��s d�corr�nt�s d� cr�d�ncia��nto s�rão o�s�r�adas as s��uint�s r��ras�

I � a Ad�inistração d���r� di�u��ar � �ant�r � dis�osição do ����ico� �� s�tio ���tr�nico o�icia�� �dita� d� c�a�a��nto d�
int�r�ssados� d� �odo a ��r�itir o cadastra��nto ��r�an�nt� d� no�os int�r�ssados;

II � na �i��t�s� do inciso I do ca�ut d�st� arti�o� �uando o o���to não ��r�itir a contratação i��diata � si�u�t�n�a d� todos os
cr�d�nciados� d���rão s�r adotados crit�rios o���ti�os d� distri�uição da d��anda;

III � o �dita� d� c�a�a��nto d� int�r�ssados d���r� �r���r as condiç��s �adroni�adas d� contratação �� nas �i��t�s�s dos incisos I
� II do ca�ut d�st� arti�o� d���r� d��inir o �a�or da contratação;

IV � na �i��t�s� do inciso III do ca�ut d�st� arti�o� a Ad�inistração d���r� r��istrar as cotaç��s d� ��rcado �i��nt�s no �o��nto
da contratação;

V � não s�r� ��r�itido o co��ti��nto a t�rc�iros do o���to contratado s�� autori�ação ���r�ssa da Ad�inistração;

VI � s�r� ad�itida a d�n�ncia �or �ua��u�r das �art�s nos �ra�os �i�ados no �dita��

Art��� No �o��nto da ��issão do ����n�o� o ord�nador d� d�s��sa d��� ��ri�icar o con�unto d� in�or�aç��s � docu��ntos
n�c�ss�rios � su�ici�nt�s �ara d��onstrar a �a�i�itação� �ur�dica; t�cnica; �isca�� socia� � tra�a��ista; � �con��ico��inanc�ira�

Parágrafo Único. D��� os ��stor�s cu��rir as d�t�r�inaç��s constant�s na ATA da r�união�

Nada �ais �a��ndo a s�r tratado� �oi �nc�rrada a r�união �� �ara constar� �a�rada a �r�s�nt� ata� �u� s��u� assinada ���os
����ros do Cons���o�

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
S�cr�t�rio da Fa��nda�Orça��nto � P�an��a��nto � Pr�sid�nt� do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS
S�cr�t�rio d� Go��rno � G�stão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador G�ra�

MARIA L�CIMARA DOS SANTOS SO��A
S�cr�t�ria d� Contro�� Int�rno

FERNANDA RODRIG�ES SANTANA GÓES
S�cr�t�ria Munici�a� d� Sa�d�

DEISE MARIA BARROSO
S�cr�t�ria Munici�a� d� Educação

L�CIANNE ROCHA LIMA
S�cr�t�ria Munici�a� d� Assist�ncia Socia�

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
S�cr�t�ria E��cuti�a

dos r�cursos orça��nt�rios n� ��������do dia ����������� �ani��stação t�cnica CGM n� ��������� Par�c�r Jur�dico n�
��� � �usti�icati�a da contratação�Toda�ia� a ���ti�a contratação d���r� ocorr�r ao �u��o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do
��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico�

�� ��������������������� �SEMDS�� R�tirado d� Pauta� t�ndo �� �ista� �st� dis��nsado da a�a�iação do Cons���o d�
acordo co� o D�cr�to n� ��������� S�ção II� Das Atri�uiç��s D��i��rati�as� Art� ��� III�

�� ����������������������SEMED�� ANALISADA � APROVADA �or �aioria� t�ndo �� �ista co��ro�ação d� dis�oni�i�idad�
dos r�cursos orça��nt�rios n� �������� do dia ����������� �ani��stação t�cnica CGM n� ��������� Par�c�r Jur�dico n�
��� � �usti�icati�a da contratação�Toda�ia� a ���ti�a contratação d���r� ocorr�r ao �u��o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do
��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico�

Art� � ��Ant�s d� �or�a�i�ar ou �rorro�ar o �ra�o d� �i��ncia do contrato� a Ad�inistração d���r� ��ri�icar a r��u�aridad� �isca� do
contratado� consu�tar o Cadastro Naciona� d� E��r�sas Inid�n�as � Sus��nsas �C�is� � o Cadastro Naciona� d� E��r�sas Punidas
�Cn���� ��itir as c�rtid��s n��ati�as d� inidon�idad�� d� i���di��nto � d� d��itos tra�a��istas � �unt���as ao r�s��cti�o �roc�sso;

Art� ���Para as contrataç��s d�corr�nt�s d� cr�d�ncia��nto s�rão o�s�r�adas as s��uint�s r��ras�

I � a Ad�inistração d���r� di�u��ar � �ant�r � dis�osição do ����ico� �� s�tio ���tr�nico o�icia�� �dita� d� c�a�a��nto d�
int�r�ssados� d� �odo a ��r�itir o cadastra��nto ��r�an�nt� d� no�os int�r�ssados;

II � na �i��t�s� do inciso I do ca�ut d�st� arti�o� �uando o o���to não ��r�itir a contratação i��diata � si�u�t�n�a d� todos os
cr�d�nciados� d���rão s�r adotados crit�rios o���ti�os d� distri�uição da d��anda;

III � o �dita� d� c�a�a��nto d� int�r�ssados d���r� �r���r as condiç��s �adroni�adas d� contratação �� nas �i��t�s�s dos incisos I
� II do ca�ut d�st� arti�o� d���r� d��inir o �a�or da contratação;

IV � na �i��t�s� do inciso III do ca�ut d�st� arti�o� a Ad�inistração d���r� r��istrar as cotaç��s d� ��rcado �i��nt�s no �o��nto
da contratação;

V � não s�r� ��r�itido o co��ti��nto a t�rc�iros do o���to contratado s�� autori�ação ���r�ssa da Ad�inistração;

VI � s�r� ad�itida a d�n�ncia �or �ua��u�r das �art�s nos �ra�os �i�ados no �dita��

Art��� No �o��nto da ��issão do ����n�o� o ord�nador d� d�s��sa d��� ��ri�icar o con�unto d� in�or�aç��s � docu��ntos
n�c�ss�rios � su�ici�nt�s �ara d��onstrar a �a�i�itação� �ur�dica; t�cnica; �isca�� socia� � tra�a��ista; � �con��ico��inanc�ira�

Parágrafo Único. D��� os ��stor�s cu��rir as d�t�r�inaç��s constant�s na ATA da r�união�

Nada �ais �a��ndo a s�r tratado� �oi �nc�rrada a r�união �� �ara constar� �a�rada a �r�s�nt� ata� �u� s��u� assinada ���os
����ros do Cons���o�

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
S�cr�t�rio da Fa��nda�Orça��nto � P�an��a��nto � Pr�sid�nt� do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS
S�cr�t�rio d� Go��rno � G�stão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador G�ra�

MARIA L�CIMARA DOS SANTOS SO��A
S�cr�t�ria d� Contro�� Int�rno

FERNANDA RODRIG�ES SANTANA GÓES
S�cr�t�ria Munici�a� d� Sa�d�

DEISE MARIA BARROSO
S�cr�t�ria Munici�a� d� Educação

L�CIANNE ROCHA LIMA
S�cr�t�ria Munici�a� d� Assist�ncia Socia�

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
S�cr�t�ria E��cuti�a
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023
TOMADADEPREÇONº 02/2022 SEMED –Objeto – execução das obras e serviços reformae ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Martinho de Oliveira Bravo”, eampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Ruth Dulce”, localizadas,respectivamente, na Rua Grujim, nº 673, bairro Rosa Elze, e na Ru “I”, s/n, JardimUniversitário, neste Município de São Cristóvão/SE.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta, inscrito no CNPJ/MF sob o nº12.151.993/0001-81, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro Histórico, SãoCristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela senhoraDeise Maria Barroso, brasileira, maior e capaz, inscrita no CPF sob o nº 555.644.705-59, e aempresa AÇÃO ENGENHARIA EIRELI -EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ sob o nº 30.430.210/0001-80, com sede na rua Hipólito da Costa, nº 118, bairro PontoNovo, Aracaju/SE (CEP: 49.097-310), doravante denominado CONTRATADA, neste ato porconduto de seu representante legal, o senhor Ítalo Xavier de Assis, brasileiro, maior e capaz,casado, engenheiro, portador da CNH nº 04348619206 e inscrito no CPF nº 808.337.305-25,doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no que dispõem os itens 10.1 a10.12 do Contrato, firmam o presenteADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguirdelineadas:
Cláusula Primeira – Do Preço. Acordam as partes, em decorrência do reajuste dos preçosprevisto na avença, com a incidência do Índice Nacional do Custo da Construção – INCC(Coluna 35- Edificações) desde o mês do orçamento de referência da licitação (abril/2022) eaté o décimo segundo mês após o orçamento de referência, conforme planilha e demonstrativoque instrumentalizam o procedimento, como se aqui estivessem transcritos, acrescer ao valorcontratado o importe de R$ 74.037,21 (setenta e quatro mil, trinta e sete reais, vinte e umcentavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 1.341.049,25 (um milhão, trezentos equarenta e um mil, quarenta e nove reais, vinte e cinco centavos).
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 24 de setembro de 2024.

Município de São Cristóvão Ação Engenharia Eireli - EPPSecretaria Municipal de Educação Ítalo Xavier de AssisDeise Maria Barroso ContratadaContratante
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6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2022 SEMED - Objeto - execução das obras e serviços reforma e ampliação da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental “Martinho de Oliveira Bravo”, e ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Ruth Dulce”, localizadas, 
respectivamente, na Rua Grujim, nº 673, bairro Rosa Elze, e na Ru “I”, s/n, Jardim Universitário, neste Município de São Cristóvão/SE.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.151.993/0001-81, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representada pela senhora Deise Maria Barroso, brasileira, maior e capaz, inscrita no CPF sob o nº 555.XXX.XXX-59, e a 
empresa AÇÃO ENGENHARIA EIRELI -EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.430.210/0001-80, com 
sede na rua Hipólito da Costa, nº 118, bairro Ponto Novo, Aracaju/SE (CEP: 49.097-310), doravante denominado CONTRATADA, neste 
ato por conduto de seu representante legal, o senhor Ítalo Xavier de Assis, brasileiro, maior e capaz, casado, engenheiro, portador 
da CNH nº XXXXXXXXX06 e inscrito no CPF nº 808.XXX.XXX-25, doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no que 
dispõem os itens 10.1 a 10.12 do Contrato, firmam o presente ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguir delineadas:
Cláusula Primeira - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência do reajuste dos preços previsto na avença, com a incidência 
do Índice Nacional do Custo da Construção - INCC (Coluna 35- Edificações) desde o mês do orçamento de referência da licitação 
(abril/2022) e até o décimo segundo mês após o orçamento de referência, conforme planilha e demonstrativo que instrumentalizam o 
procedimento, como se aqui estivessem transcritos, acrescer ao valor contratado o importe de R$ 74.037,21 (setenta e quatro mil, 
trinta e sete reais, vinte e um centavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 1.341.049,25 (um milhão, trezentos e quarenta 
e um mil, quarenta e nove reais, vinte e cinco centavos).
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e contratados, 
firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 24 de setembro de 2024.

Município de São Cristóvão                                                                            Ação Engenharia Eireli - EPP
Secretaria Municipal de Educação                                                                          Ítalo Xavier de Assis 
Deise Maria Barroso                                                                 Contratada
Contratante   
<#SEGRASE#271984#2#290433/><#SEGRASE#271986#2#290435>

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 - Objeto - execução, sob o regime de empreitada por preço unitário, incluindo o fornecimento 
de material, das obras e serviços de instalação de 24 (vinte e quatro) abrigos modulares para paradas de ônibus em diversas 
localidades neste Município de São Cristóvão/SE, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas - 
Anexo I do Edital, além das especificações e normas estabelecidas pela ABNT.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com 
sede na rua Messias Prado, nº 70, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor Jeferson Rafael do Nascimento Campos, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade de RG nº XXXXXX06, SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 054.XXX.XXX-65, nos termos do Decreto nº 91/2023, 
e a empresa BESSA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 19.668.756/0001-31, com sede na av. Júlio Vieira de Andrade, nº 811, Centro, Riachuelo/SE (CEP 49130-000), doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante, o senhor Jurandir Alves Bessa Filho, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, Identidade nº XXXXXXXX-91 (SSP/BA), CPF nº 897.XXX.XXX-49, doravante denominado CONTRATADA, com 
fundamento no que dispõe o § 1º, incisos I e IV, art. 57 da Lei nº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusula e 
condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Única - Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nas razões apresentadas pelo gestor do contrato 
e no parecer de nº 1.012/2024 da Procuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 05 (cinco) 
meses, contado a partir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 16 (dezesseis) meses desde a ordem de 
serviço.
Parágrafo único. Pactuam ainda que a prorrogação avençada acima não terá reflexo econômico-financeiro algum no contrato e a 
qualquer título.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e contratados, 
firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 24 de setembro de 2024.

Município de São Cristóvão                                      Bessa Construções e Empreendimentos Eireli EPP
Jeferson Rafael do Nascimento Campos            Jurandir Alves Bessa Filho 
Contratante                           Contratada
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